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LEGAIS INTEGRARÁ UM PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO, RESERVANDO A ENTIDADE O DIREITO DE ADQUIRIR APENAS PARTE DOS 
DISCRIMINADOS OU REJEITAR TODOS, DESDE QUE HAJA CONVENIÊNCIA PARA O MUNICÍPIO. 
MÂNCIO LIMA - AC, FEVEREIRO DE 2026. 

ITEM DESCRIÇÃO UND
VALOR ESTIMADO

PARA GASTOS COM 
PASSAGEM ANUAL

TAXA DE
AGENCIAMENTO

(%)

1

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços, sob demanda, de Agencia-
mento de viagens, especializada em emissão de passagens aéreas nacionais e intermunici-
pais, compreendendo serviços de reservas, marcação, cancelamento, remarcação, inclusão de 
tarifas de bagagens, emissão e entrega de bilhetes eletrônicos de passagens aéreas (eticket) 
ou de ordens de passagens, com o respectivo “código localizador” e Seguro de Viagem para 
passagens Aéreas.

UND R$ 315.000,00

2

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços, sob demanda, de Agencia-
mento de viagens, especializada em emissão de passagens aéreas nacionais e intermunici-
pais, compreendendo serviços de reservas, marcação, cancelamento, remarcação, inclusão de 
tarifas de bagagens, emissão e entrega de bilhetes eletrônicos de passagens aéreas (eticket) 
ou de ordens de passagens, com o respectivo “código localizador” e Seguro de Viagem para 
passagens Aéreas. Em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

UND R$ 135.000,00

Declaro para os devidos fins que os preços cotados incluem: Identificação exata e precisa do produto ou serviço, preços unitários, com valores em reais, já 
inclusos todos os custos. 
PREENCHER TODOS DADOS
Nome: CPF/CNPJ:
Endereço: Nº: Bairro: 
Cidade: Estado: 
Validade da Proposta: 60 DIAS
Carimbo Padronizado da Empresa: Telefones: Comercial Outros: 

Mâncio Lima-AC, _____/____/___________              
__________________________________________
Responsável pelo Preenchimento

O atendimento deverá ser dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da solicitação, no local do evento a ser informado pela Administração. 
Em caso de dúvida, entrar em contato pelo e-mail: comprascpml2025@gmail.com

MARECHAL THAUMATURGO

DECRETO Nº 223 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acordo com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor RAMON OLIVEIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 701.797.972-98, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe Seção 
Logística e Máquinas, da Unidade da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até 
ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 224 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acordo com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor LEONALDO HOLANDA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 702.737.072-72, para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe de Seção de Zeladoria Urbana, da Unidade da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro 
de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 225 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acordo com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANTONIO DOS SANTOS ARAÚJO, inscrito no CPF sob o nº 890.316.872-00, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor 
Paisagismo, da Unidade da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 226 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acordo com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MARIA DE NAZARE NOGUEIRA MAIA, inscrita no CPF sob o nº 435.342.282-00, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de 
Seção de Merenda Escola, da Unidade da Secretaria Municipal de Educação, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 221 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a EXONERAÇÃO da servidora do Cargo Efetivo de Coordenadora Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Marechal 
Thaumaturgo - Acre e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a Srª ROSIMERE LIMA DA COSTA, portadora do cartão CPF de nº 841.276.272-04, com Portaria de nº 390 de 11 de dezembro de 2023, 
atualmente exercendo o Cargo de Coordenadora Pedagógica, lotada na Escola Lencisa Maria Elias Pinheiro da Unidade da Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 01 (primeiro) dias do mês de fevereiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

DECRETO Nº 205/2026, de 12 de Janeiro de 2026.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 63.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
13.001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.001.20.606.9.2056-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
R$63.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 63.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
12.001 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
12.001.4.122.2.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	 R$63.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 63.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 12 de Janeiro de 2026.

DECRETO Nº 189/2026, de 2 de Janeiro de 2026.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
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D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.220.408,38, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.001 - GABINETE DE ADMINISTRAÇÃO
07.001.4.122.2.2012-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB
R$350.178,23
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 350.178,23
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
12.001 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
12.001.4.122.2.2051-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	R$150.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 150.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.001 - GABINETE DE ADMINISTRAÇÃO
07.001.4.122.2.2012-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	 R$280.178,23
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 280.178,23
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
12.001 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
12.001.4.122.2.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	 R$150.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 150.000,00
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04.001 - GABINETE DA SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO
04.001.4.122.2.2009-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente	 R$70.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 70.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.
DECRETO Nº 189/2026, de 2 de Janeiro de 2026.
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.220.408,38, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
13.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
13.001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.001.20.605.9.2057-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$979.448,50
1.706.61.3110	 Transferência Especial da União (Emendas Individuais)	 979.448,50
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: Superávit financeiro do exercício 
anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64)	 R$979.448,50
1.706.61.3110	 Transferência Especial da União (Emendas Individuais)	 979.448,50
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.
DECRETO Nº 189/2026, de 2 de Janeiro de 2026.
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.220.408,38, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.001 - GABINETE ADMINISTRATIVO DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.001.17.512.11.2082-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$59.072,54
1.500.00.0000	 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS	59.072,54
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.001 - GABINETE ADMINISTRATIVO DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.001.17.512.5.2082-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações	 R$59.072,54
1.700.00.0000	 Recursos de Convênios ou Instrumentos Congêneres-Transferências da União	 59.072,54
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.
DECRETO Nº 189/2026, de 2 de Janeiro de 2026.
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.220.408,38, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
09.002.12.361.6.2083-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado
R$50.000,00
1.540.11.1070	 Transferência do FUNDEB - Magistério ENSINO FUNDAMENTAL (70%)	 50.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
09.002.12.361.6.2083-3.1.90.11.00.00.00.00 - Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	 R$50.000,00
1.540.11.1070	 Transferência do FUNDEB - Magistério ENSINO FUNDAMENTAL (70%)	 50.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.
DECRETO Nº 189/2026, de 2 de Janeiro de 2026.
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.220.408,38, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
09.002.12.365.6.2028-3.1.90.11.00.00.00.00 - Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$361.919,41
1.540.12.1070	 Transferência do FUNDEB - Magistério/CRECHE (70%)	 361.919,41
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
09.002.12.365.6.2028-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado	 R$361.919,41
1.540.12.1070	 Transferência do FUNDEB - Magistério/CRECHE (70%)	 361.919,41
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.
DECRETO Nº 189/2026, de 2 de Janeiro de 2026.
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.220.408,38, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.8.2039-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado
R$9.928,62
1.660.00.0000	 Transferência de Recursos do FNAS	 9.928,62
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.8.2040-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado	 R$9.861,08
1.660.00.0000	 Transferência de Recursos do FNAS	 9.861,08
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.8.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	 R$9.928,62
1.660.00.0000	 Transferência de Recursos do FNAS	 9.928,62
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002.8.244.8.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	 R$9.861,08
1.660.00.0000	 Transferência de Recursos do FNAS	 9.861,08
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.
DECRETO Nº 189/2026, de 2 de Janeiro de 2026.
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.220.408,38, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DESPORTO
10.001 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
10.001.13.122.7.2029-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
R$50.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 50.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DESPORTO
10.001 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
10.001.13.392.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	 R$50.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 50.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.
DECRETO Nº 189/2026, de 2 de Janeiro de 2026.
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.220.408,38, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
02.000 - GABINETE DO PREFEITO
02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.4.122.8.2003-3.1.90.11.00.00.00.00 - Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$100.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 100.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.001 - GABINETE DE ADMINISTRAÇÃO
07.001.4.122.2.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	 R$100.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 100.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.
DECRETO Nº 189/2026, de 2 de Janeiro de 2026.
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.220.408,38, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
08.001 - GABINETE DA SECRETARIA DE FINANÇAS
08.001.4.122.2.0001-3.2.90.21.00.00.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO R$100.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 100.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
08.001 - GABINETE DA SECRETARIA DE FINANÇAS
08.001.4.122.2.0001-4.6.90.71.00.00.00.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado	 R$100.000,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 100.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.
DECRETO Nº 30/2026, de 2 de Janeiro de 2026.
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.
O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 400.950,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002.10.301.11.2075-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado R$100.000,00
1.604.42.0000	 Recurso ACS E ACE	 100.000,00
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002.10.301.11.2080-3.1.90.11.00.00.00.00 - Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	 R$100.000,00
1.500.41.1002	 Recursos não Vinculados de Impostos-FMS/ASPS (15%)	 100.000,00
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002.10.301.11.2080-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas	 R$50.000,00
1.500.41.1002	 Recursos não Vinculados de Impostos-FMS/ASPS (15%)	 50.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002.10.301.11.2075-3.1.90.11.00.00.00.00 - Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	 R$100.000,00
1.604.42.0000	 Recurso ACS E ACE	 100.000,00
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002.10.301.11.2080-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	 R$50.000,00
1.500.41.1002	 Recursos não Vinculados de Impostos-FMS/ASPS (15%)	 50.000,00
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002.10.301.11.2080-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	 R$100.000,00
1.500.41.1002	 Recursos não Vinculados de Impostos-FMS/ASPS (15%)	 100.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.

DECRETO Nº 30/2026, de 2 de Janeiro de 2026.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de MARECHAL 
THAUMATURGO e autorização contida na Lei Municipal nº 223/2025, de 31 de Dezembro de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 400.950,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002.10.301.11.2080-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações R$150.950,00
1.501.00.0000	 Outros Recursos não Vinculados	 150.950,00
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
15.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002.10.301.11.2080-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	 R$150.950,00
1.500.41.1002	 Recursos não Vinculados de Impostos-FMS/ASPS (15%)	 150.950,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 2 de Janeiro de 2026.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 354 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, NOS TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada 
na Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada 
CONTRATANTE e a pessoa física SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, inscrito no CPF: 703.022.432-91, residente na comunidade Iracema, Rio Tejo, Zona Rural 
do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de 
vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 354 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
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30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando 
o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 354 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetivamente 
prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA 
CPF: 703.022.432-91
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________
 - CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 355/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: EDIMILSON SOUZA DA SILVA, NOS TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física EDIMILSON SOUZA DA SILVA, inscrito no CPF: 666.421.752-04, residente na comunidade Iracema, Rio Tejo, Zona Rural do Município 
de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual 
decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 355 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando 
o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 355/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetivamente 
prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
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pondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
EDIMILSON SOUZA DA SILVA 
CPF: 666.421.752-04
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
- CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 356 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: NELSON DA SILVA WALTER, NOS 
TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física NELSON DA SILVA WALTER, inscri-
to no CPF: 033.262.342-44, residente na comunidade Dez Voltas, Rio, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 356 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 356 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
NELSON DA SILVA WALTER 
CPF: 033.262.342-44
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________
 - CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 357/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ENILSON NASCIMENTO SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ENILSON NASCIMENTO SILVA, inscri-
to no CPF: 640.311.012-87, residente na comunidade Matrinchã, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 357 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 357 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ENILSON NASCIMENTO SILVA 
CPF: 640.311.012-87
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________
 - CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 358/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO NASCIMENTO SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO NASCIMENTO SILVA, ins-
crito no CPF: 998.141.102-72, residente na comunidade Castelo, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 358 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 358 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO NASCIMENTO SILVA 
CPF: 998.141.102-72
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________
 - CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 359/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: EDSON MORAIS DE FRANÇA, NOS 
TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física EDSON MORAIS DE FRANÇA, inscrito 
no CPF: 034.295.682-80, residente na comunidade Foz do Tejo, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 359 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 359 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.



93DIÁRIO OFICIALNº 14.20593  Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
EDSON MORAIS DE FRANÇA
CPF: 034.295.682-80
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
- CPF: ________________________
2-__________________________________________
 - CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 360/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO RONELSON CABRAL 
NOGUEIRA, NOS TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédu-
la de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante deno-
minada CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO RONELSON CABRAL 
NOGUEIRA, inscrito no CPF: 029.583.862-01, residente na comunidade Foz 
do Tejo, Rio Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, es-
tado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da 
Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 360 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 360 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 16 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO RONELSON CABRAL NOGUEIRA 
CPF: 029.583.862-01
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
- CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 361 /2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: DAVIR SILVA DE SOUZA, NOS TER-
MOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física DAVIR SILVA DE SOUZA, inscrito no 
CPF: 704.337.862-13, residente na comunidade Iraçu, Rio Tejo, Zona Rural do 
Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRA-
TADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do 
prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 361/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 361 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
DAVIR SILVA DE SOUZA 
CPF: 704.337.862-13
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
- CPF: ________________________
2-__________________________________________
- CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 362/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: IVANILSON SILVA E SILVA, NOS 
TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física IVANILSON SILVA E SILVA, inscrito no 
CPF: 701.798.532-01, residente na comunidade Estirão da foz do Tejo, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 362/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 362 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
IVANILSON SILVA E SILVA 
CPF: 701.798.532-01
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
- CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DOS PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 363/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MANOEL BATISTA MAIA, NOS TER-
MOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física MANOEL BATISTA MAIA, inscrito no 
CPF: 712.900.602-15, residente na comunidade Pau Brasil, Rio Juruá, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 363/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
33/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), con-
forme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 363 /2025.2.2. O valor acima é 
meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATA-
DO dependerão dos quantitativos e serviços efetivamente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
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4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MANOEL BATISTA MAIA 
CPF: 712.900.602-15
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________
 - CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 364/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: MICHAEL BARBOSA BATISTA, NOS 
TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física MICHAEL BARBOSA BATISTA, inscrito 
no CPF: 549.679.292-49, residente no Ramal Margem Rio Juruá, Rio Juruá, 
Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denomi-
nado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 
nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorro-
gação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 364/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 364/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72               3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas 
jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.

Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.
VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MICHAEL BARBOSA BATISTA 
CPF: 549.679.292-49
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
- CPF: ________________________
2-__________________________________________
 - CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 365/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: SANTINO DOS SANTOS DA SILVA, 
NOS TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomi-
nada CONTRATANTE e a pessoa física SANTINO DOS SANTOS DA SILVA, 
inscrito no CPF: 666.969.682-53, residente na comunidade Tartaruga, Rio 
Tejo, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 365/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO	
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 365/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
SANTINO DOS SANTOS DA SILVA 
CPF: 666.969.682-53
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________
 - CPF: ________________________
2-__________________________________________ 
- CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 366/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: ANTONIO JOSE OLIVEIRA DA SIL-
VA, NOS TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física ANTONIO JOSE OLIVEIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 684.865.102-87, residente na comunidade Foz do Tejo, Rio 
Juruá, Zona Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo admi-
nistrativo nº 018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública 
nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 366/2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 366/2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO JOSE OLIVEIRA DA SILVA 
CPF: 684.865.102-87
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ 
- CPF: ________________________
2-__________________________________________
 - CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CON-
TRATO Nº 367/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO LIMA DA SILVA, NOS 
TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denomina-
da CONTRATANTE e a pessoa física FRANCISCO LIMA DA SILVA, inscrito 
no CPF: 890.086.262-68, residente na comunidade Alegria, Rio Tejo, Zona 
Rural do Município de Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
018/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de pror-
rogação do prazo de vigência contratual decorrente da Chamada Pública nº 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Contrato nº 367 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto 
deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totali-
zando o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), confor-
me descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 367 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetiva-
mente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de im-
postos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor-
respondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
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originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO LIMA DA SILVA 
CPF: 890.086.262-68
Contratado
TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ - CPF: ________________________
2-__________________________________________ - CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO – LEI Nº 14.133/21
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 368/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
THAUMATURGO, E A PESSOA FÍSICA: FRANCISCO FERREIRA, NOS TERMOS ABAIXO:  
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO 
NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa física FRANCISCO FERREIRA, inscrito no CPF: 645.667.572-34, residente na comunidade Alegria, Rio Tejo, Zona Rural do Município de 
Marechal Thaumaturgo, estado do Acre, denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 018/2025 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 384/2023, , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual 
decorrente da Chamada Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 368 /2025 por mais 09 meses, a partir de 01/01/2026 até 
30/09/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), totalizando 
o valor global de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), conforme descrito na Cláusula 1.1 do Contrato nº 368 /2025.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos e serviços efetivamente 
prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:
Entidade: 1 – prefeitura municipal de marechal Thaumaturgo
Recurso: 0540 – transferência do fundeb – impostos e transferências de impostos
Detalhamento: 21 – educação – fundeb - outros
Órgão: 07 secretárias munic. de educação, cultura e esporte
Unidade: 01 departamentos de educação básica
proj./ativ.   2.070 manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
72               3.3.90.36.00.00.00.00 0540 outros serviços de terceiros – pessoas jurídica
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste termo aditivo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 17 de dezembro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 645.667.572-34
Contratado

TESTEMUNHAS
1-__________________________________________ - CPF: ________________________
2-__________________________________________ - CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO – ACRE
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRNÔNICO Nº 14/2025
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2025
PREGÃO ELETRNÔNICO Nº 14/2025
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS, DESTINADO A 
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ATENDER AS DEMANDAS DA ATENÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARECHAL THAUMATURGO.
Considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente Municipal de Licitação, referente ao PREGÃO ELETRNÔNICO nº 14/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 134/2025, a critério de menor preço por item, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS, DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DA ATENÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MARECHAL THAUMATURGO, e verificando que os demais atos do presente PREGÃO encontram- se em conformidade com a Lei nº 14.133 - 2021 
e demais normas legais, resolve:
I - ADJUDICOU às empresas vencedoras.
55.007.465/0001-66
ME/EPP
Programa de integridade
SANTANA FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Itens habilitados
38 de 38

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT Valor ofertado
1 ACIDO TRANEXÊMICO 250 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 5,15000
6 ALPRAZOLAM 0,5 MG COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,1100
7 AMITRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,0500
8 AMITRIPTILINA 75MG COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,2500
9 ARIPRIPAZOL 10MG COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,5300

15 CARBAMAZPINA 400 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,4900
21 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,0500
22 CLONAZEPAM 2,5MG/ML FRASCO 600 R$ 2,5400
23 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,4200
24 CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,3400
27 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 10 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,5100
28 CLORIDRATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,2800
29 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG CAPSULAS 15.000 R$ 0,0700
30 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG/ML SOLUÇÃO 300 R$ 26,1500
31 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,2300
35 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,1200
36 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,1700
37 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG COMPRIMIDO 15.000 R$ 1,0200
40 DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDO 2.000 R$ 1,4200
41 DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,0500
42 DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,0800
47 FUMERATO DE QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,1300
48 FUMERATO DE QUETIAPINA 100MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,4800
50 GLICLAZIDA 30 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,1700
51 GABAPENTINA 300 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,3700
54 HAMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,4800
55 HAMIFUMARATO DE QUETIAPINA DE 25 MG LIQUIDO 10.000 R$ 0,1600
60 PARACETAMOL + FOSFATO DE COIDEINA 500 MG + 30 MG COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,6800
62 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,1800
63 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,2600
64 PREGABALINA 75 MG COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,2300
67 RISPERIDONA 1 MG/ML SOLUÇÃO 800 R$ 14,7400
68 RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO 8.000 R$ 0,1200
69 RISPERIDONA 2 MG COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,1300
70 RISPERIDONA 3 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,1900
75 TOPIRAMATO 25 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,3100
76 TOPIRAMATO 50 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,4100
79 VALSARTANA 160 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,7300

04.015.438/0001-02
ME/EPP
O F DE MELO LTDA
Itens habilitados
11 de 11

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT Valor ofertado
2 ACIDO VALPROICO 300 MG CAPSULA 4.000 R$ 1,6500
5 ACIDO VALPROICO 500 MG CAPSULAS 4.000 R$ 0,8100

12 BUPROPRIONA 2 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,5500
25 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 10 MG COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,4500
26 CLORIDRATO DE CLOPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,6400
34 CLORIDRATO DE SERTRALINA 25 MG COMPRIMIDO 20.000 R$ 1,1200
38 DECANEATO DE HALOPERIDOL 2MG/ML AMPOLA 300 R$ 7,4800
39 DECANEATO DE HALOPERIDOL 50MG/ML AMPOLA 300 R$ 2,6200
46 FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO 600 R$ 8,1700
58 MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMPRIMDO 5.000 R$ 0,6900
59 OLAZANPINA COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,5700

35.250.918/0001-73
ME/EPP
L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Itens habilitados
6 de 6

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT Valor ofertado
3 ACIDO VALPROICO SUSP. 50MG/ML FRASCO 600 R$ 6,8000

13 CARBAMAZEPINA SUSP. 20MG/ML FRASCO 400 R$ 8,5000
14 CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO 20.000 R$ 0,1900
17 CARBONATO DE LITIO 300 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,2800
72 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,5000
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT Valor ofertado
72 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 1,2500

40.005.297/0001-00
ME/EPP
ACREMED MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA
Itens habilitados
5 de 5

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT Valor ofertado
11 BIPERIDENO 2 MG COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,4600
43 DIAZEPAM 5MG/ML AMPOLA 100 R$ 1,3000
52 HALOPERIDOL 2 MG/ML SOLUÇÃO 300 R$ 6,8900
53 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,3900
57 IMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO 8.000 R$ 0,6100

41.347.974/0001-23
ME/EPP
ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Itens habilitados
4 de 4

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT Valor ofertado
4 ACIDO VALPROICO 250 MG CAPSULAS 10.000 R$ 0,4000

44 FENITOINA 100MG COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,2000
45 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,2600
66 PREGABALINA 25 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,5500

15.439.366/0001-39
ME/EPP
EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Itens habilitados
3 de 3

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT Valor ofertado
61 MALEATO DE MIDAZOLAM 15 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 2,4500
71 ROSUVASTATINA CALCICA 40 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 5,0000
73 SULFATO DE MAGNÉSIO PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL 5.000 R$ 3,8700

04.767.168/0001-88
ME/EPP
AQ PHARMA LABORATORIO DE MANIPULACAO LTDA
Itens habilitados
2 de 2

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT Valor ofertado
20 CLOBAZAM 10 MG COMPRIMIDO 2.000 R$ 0,9500

65 PROGESTERONA 200 MG CAPSULA GE-
LATINOSA 2.000 R$ 2,0000

14.595.725/0001-84
ME/EPP
Programa de integridade
NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Itens habilitados
1 de 1
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT Valor ofertado

18 CITRATO DE SILDENAFILA 50 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 4,2600

Marechal Thaumaturgo Acre, 10 de fevereiro de 2026.

VALDELIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E A EMPRESA MVP 
ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 28.472.036/0002-78, na forma abaixo:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.463/0001-76, 
localizada na Rua Raimundo Margarida S/n, Bairro São Francisco, na cidade de, Marechal Thaumaturgo-Ac, representado neste ato pelo Sr. VALDÉLIO JOSE 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade nº 384961 SSP/AC e CPF nº 703.049.552-72, doravante denominada CON-
TRATANTE e a empresa MVP ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita pelo CNPJ/MF 28.472.036/0002-78, com endereço na Rua Valerio 
Magalhaes nº 193, Rio Branco/AC, tendo em vista o que consta no Processo nº127/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial SRP n° 
032/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas..
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
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MENTO DE MATERIAL PERMANENTE DE ESCRITÓRIO E ELETROELETRÔNICO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE MARE-
CHAL THAUMATURGO - AC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA V. UNT V. TOTAL

28. Refrigerador 280 Litros de uso doméstico. Clas-
se A em consumo de energia. UND 2 MIDEA/MD-RT411FGF01 R$ 4.569,00 R$ 9.138,00

33.
Ventilador tipo tufão de parede, 6 pás, 60cm de 
circunferência, bivolt com controlador de velo-
cidade.

UND 30 VENTISOL/60CM R$ 445,00 R$ 13.350,00

34

Armário alto em aço, 02 portas, 05 pratelei-
ras, dimensões (alturaxlargurax profundidade): 
190,0cmx79,0cmx45,0cm, coom portas em aço, 
chapa 26 (0,45mm).

UNID 20 PANDIN/AP4 09 SL ESPE-
CIAL R$ 1.208,00 R$ 24.160,00

35 Arquivo de aço com 04 gavetas med. 
1627x470x750mm. UNID 25 PANDIN/OP0 F4SLM R$ 1.568,00 R$ 39.200,00

37

ARMARIO DE AÇO (Cor ‎Cinza Tipo de material 
‎Liga de aço Tipos de acabamento ‎Revestido em 
pó Dimensões do produto 170 x 75 x 32 cm; 20 
quilogramas)

UNID 10 PANDIN/AP4 08 SL R$ 862,00 R$ 8.620,00

43 Cadeira plástica Bistrô UNID 80 TRAMONTINA/ BISTRÔ 
TORRES R$ 93,00 R$ 7.440,00

51
Armário Aéreo de cozinha Itatiaia com 3 portas, 
com as dimensões: 0,35P x 0,70L x 0,51A cen-
tímetros

UNID 2 ITATIAIA/TARSILA R$ 744,00 R$ 1.488,00

CENTO E TRÊS MIL TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS R$ 103.396,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 103.396,00 (CENTO E TRÊS MIL TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.	
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o con-
tratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.   
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-
ções pelo Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Mare-
chal Thaumaturgo para adoção das medidas cabíveis quando do descumpri-
mento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inte-
resse para a boa execução do ajuste.
Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas con-
tratuais.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Con-
tratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despe-
sas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990);
comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informa-
ção por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadas-
tro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Traba-
lhistas – CNDT; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, pre-
videnciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-
rança de pessoas ou bens de terceiros.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legis-
lação (art. 116);
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenche-
ram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren-
tes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do ob-
jeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequa-
dos, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os ma-
teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-
nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem per-
mitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Con-
tratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-
tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-
mente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descri-
tas as seguintes sanções:
Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
Multa:
moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração 
a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9º)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa (art. 156, §7º).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser re-
colhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce-
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam-
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá-
tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão pa-
trimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-
riedade de análise jurídica prévia (art. 160)
 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161)
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de re-
cursos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade,  
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MARECHAL THAUMATURGO
ORGÃO: 15 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
RECURSO: 1.600.42.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS
UNIDADE 002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 – MANUTENÇÃO DO PISO DA ATENÇÃO PRI-
MÁRIA EM SAÚDE-APS/CUSTEIO
30   4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- 1.600.42.0000
30   4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- 1.500.41.1002 – RECURSOS DO SUS/FNS/UNIÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.076 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA DE SAÚDE-APS/BL INVESTIMENTO
15   4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- 1.601.43.3110 - RECURSOS DO SUS/FNS/UNIÃO
15   4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- 1.601.43.0000 – RECURSOS DO SUS/FNS/UNIÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispo-
sições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá-
veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
Marechal Thaumaturgo/Ac, 28 de Janeiro de 2026.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MVP ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 28.472.036/0002-78
Contratado

TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E A EMPRESA F.N. 
FERREIRA LTDA, CNPJ: 30.250.110/0001-72, na forma abaixo:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.463/0001-76, 
localizada na Rua Raimundo Margarida S/n, Bairro São Francisco, na cidade de, Marechal Thaumaturgo-Ac, representado neste ato pelo Sr. VALDÉLIO JOSE 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade nº 384961 SSP/AC e CPF nº 703.049.552-72, doravante denominada CON-
TRATANTE e a empresa F.N. FERREIRA LTDA, inscrita pelo CNPJ/MF 30.250.110/0001-72, com endereço na Avenida Coronel Mancio Lima nº 594, Cruzeiro 
do Sul/AC, tendo em vista o que consta no Processo nº127/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial SRP n° 032/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas..
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE MATERIAL PERMANENTE DE ESCRITÓRIO E ELETROELETRÔNICO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE MARE-
CHAL THAUMATURGO - AC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA V. UNT V. TOTAL

3.
Ar Condicionador de 24.000 BTUS SPLIT WI-HALL, Volta-
gem: 220V Ajuste Automático; Com: 01 Controle Remoto; 01 
Evaporadora; 01 Condensadora; contendo 1 ano de garantia

UND 16 ELGIN R$ 6.037,00 R$ 96.592,00

7. Bebedouro de coluna, 2 torneiras para água natural e gela-
da, capacidade para garrafão de 20Litros. UND 5 ESMALTEC R$ 1.394,00 R$ 6.970,00

31.

TV 55” polegadas, Smart, lcd, widescreen, multimídia, TV 
LCD 32” 16:9 (widescreen), HDTV Ready: pronta para TV 
digital, Resolução máxima; 1366x768 (TV) Tempo de res-
posta: 8ms,3D comfilter; Suavisa os contornos das imagens, 
Conexão: vídeo Composto (2), vídeo componente (1), HDMI 
(2), S-VÍDEO (2), Acabamento em Black  piano, VESA Mount 
(Padrão de furação para fixação em parede ou painel).

UND 2 TCL R$ 5.764,00 R$ 11.528,00

36
ARMARIO DE AÇO FECHADO (Modelo Armário de Aço, 
Altura x Largura x profundidade 19,8 cm x 90 cm x 40 cm 
Quantidade de prateleiras 4

UNID 20 PANDIN R$ 1.427,00 R$ 28.540,00

47 Estante de ferro com 05 prateleiras medindo 
1,98x0,70x0,028mt. UNID 20 PANDIN R$ 557,00 R$ 11.140,00

CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS R$ 154.770,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 154.770,00 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.	
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
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 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.   
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admi-
nistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi-
bição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-
ções pelo Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Mare-
chal Thaumaturgo para adoção das medidas cabíveis quando do descumpri-
mento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inte-
resse para a boa execução do ajuste.
Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas con-
tratuais.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Con-
tratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despe-
sas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990);
comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informa-
ção por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadas-
tro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Traba-
lhistas – CNDT; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, pre-
videnciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-
rança de pessoas ou bens de terceiros.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legis-
lação (art. 116);
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenche-
ram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren-
tes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do ob-
jeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequa-
dos, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os ma-
teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-
nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem per-
mitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Con-
tratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-
tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-
mente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descri-
tas as seguintes sanções:
Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
Multa:
moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a pro-
mover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9º)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa (art. 156, §7º).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser re-
colhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce-
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam-
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá-
tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão pa-
trimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-
riedade de análise jurídica prévia (art. 160)
 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161)
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de re-
cursos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade,  
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MARECHAL THAUMATURGO
ORGÃO: 15 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
RECURSO: 1.600.42.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS
UNIDADE 002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 – MANUTENÇÃO DO PISO DA ATENÇÃO PRI-
MÁRIA EM SAÚDE-APS/CUSTEIO
30   4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- 1.600.42.0000
30   4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- 1.500.41.1002 – RECURSOS DO SUS/FNS/UNIÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.076 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA DE SAÚDE-APS/BL INVESTIMENTO
15   4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- 1.601.43.3110 - RECURSOS DO SUS/FNS/UNIÃO
15   4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- 1.601.43.0000 – RECURSOS DO SUS/FNS/UNIÃO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispo-
sições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá-
veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
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art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Marechal Thaumaturgo/Ac, 28 de janeiro de 2026.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
F.N. FERREIRA LTDA
CNPJ: 30.250.110/0001-72
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-______________________________________ - CPF: 
________________________
2-______________________________________ - CPF: 
________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DO DISTRATO DO CONTRATO Nº 003/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025		
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, e a empresa ISAAC 
AZEVEDO SOUZA, CNPJ: 60.617.748/0001-60, com endereço na rua beira 
rio, n° 320, no município de Marechal Thaumaturgo-Ac, considerando o julga-
mento da Chamada Pública nº 002/2025, RESOLVEM registrar por este ins-
trumento particular de DISTRATO que têm entre si, justo e acordado, referente 
ao contrato Nº 003/2026 PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDI-
CAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E MÁQUI-
NAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS 
DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as par-
tes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 
a seguir:      
Cláusula Primeira – O presente DISTRATO se justifica pela Contratada de 
não querer mas em particiar do processo, sendo assim, fica irrevogável e ir-
retratável, não cabendo arrependimento das partes, obrigando-se por si, seus 
herdeiros e sucessores.
Marechal Thaumaturgo/AC, 11 de fevereiro de 2026.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
JOSE FRANCISCO DA COSTA DUTRA
Gestor de Contratação

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DO DISTRATO DO CONTRATO Nº 017/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal 
Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO 
JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, e a empresa VALDE-
NILSON NASCIMENTO FURTADO, CNPJ: 60.536.012/0001-67, com endere-
ço na Rua Raimundo Bezerra S/N, no município de Marechal Thaumaturgo-Ac, 
considerando o julgamento da Chamada Pública nº 002/2025, RESOLVEM 
registrar por este instrumento particular de DISTRATO que têm entre si, justo 
e acordado, referente ao contrato Nº 017/2026 PARA CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVI-
DADES OPERACIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE 
MARECHAL THAUMATURGO, atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir:      
Cláusula Primeira – O presente DISTRATO se justifica pela Contratada de 
não querer mas em particiar do processo, sendo assim, fica irrevogável e ir-
retratável, não cabendo arrependimento das partes, obrigando-se por si, seus 
herdeiros e sucessores.
Marechal Thaumaturgo/AC, 11 de fevereiro de 2026.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
JOSE FRANCISCO DA COSTA DUTRA
Gestor de Contrato

PLÁCIDO DE CASTRO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

DECRETO Nº. 018 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre a isenção de taxa de Alvará de Funcionamento Sanitário para 
determinadas categorias e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO, Camilo da Silva, no 
uso das atribuições e competências descritas na Constituição Federal e na Lei 
Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis,
CONSIDERANDO a Lei da Liberdade Econômica de nº 13.874/2019, que visa 
desburocratizar o ambiente de negócios no Brasil, promovendo a liberdade 
econômica e a proteção à livre iniciativa;
CONSIDERANDO a competência municipal para legislar sobre tributos de sua 
alçada, inclusive para conceder isenções fiscais; e o disposto no Código Sani-
tário Municipal e na legislação federal e estadual correlata;
CONSIDERANDO que algumas atividades, pela sua natureza, não oferecem 
risco significativo à saúde pública, sendo passíveis de isenção da exigência de 
Alvará de Funcionamento e de Licença Sanitária.
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Isenção da Taxa de Alvará de Funcionamento Sani-
tário, no âmbito da Vigilância Sanitária Municipal, para a seguinte categoria:
I – A empreendedores que irão trabalhar com seus negócios em suas linhas 
de produções como barraqueiros no “Carnaval 2026” nos dias 13,14,15,16 e 
17 de fevereiro de 2026.
Art. 2º - A isenção prevista neste decreto não desobriga o interessado de reali-
zar o cadastro e a solicitação do alvará junto à Vigilância Sanitária, bem como 
de cumprir todos os requisitos legais e sanitários vigentes.
Art. 3º - O benefício da isenção deverá ser solicitado junto ao órgão compe-
tente, mediante requerimento formal e apresentação de documentos compro-
batórios da condição que dá direito ao benefício.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Plácido de Castro – Acre, 11 de fevereiro de 2026.

Camilo da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2026
PROCESSO ADM. Nº 012/2026
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE TRANSPORTE E 
ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO 
DE PLÁCIDO DE CASTRO – AC.
Data e horário da abertura da sessão: 27/02/2026 às 07h30min.
O edital e seus anexos poderão ser retirados no Endereço: 
Endereço Eletrônico: www.placidodecastro.ac.gov.br;
Endereço: Rua Epitácio Pessoa 146 – Centro fone/fax (68) 3237 – 1066;
Secretaria Municipal de Compras e Licitações: e-mail–  licitacao2022.pmpc@
gmail.com
Endereço Eletrônico: http://app.tce.ac.gov.br/portaldaslicitacoes/(site do Tribu-
nal de Contas do Estado – TCE/AC - LICON).
Plácido de Castro –AC, 11 de fevereiro de 2026.

Elielson Pereira Lima
Pregoeiro  
Decreto Municipal nº 029/2025


